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DECRETO NQ 7759/92 
de 28 de agosto de 1992 

PUet..ICADO (/\) NO JOKNI\l 
BOLE fiM DO MUNIU~ lO 

~.·. q j () de o.J., o'l JCfJ 

Declara de utilidade publica 
para fins de instituição de 
servidão de passaqeM e dâ ou 
tras providências . 

O Prefeito Municioal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos ter~os do inciso X, do artiqo 
92, da Lei Orgânica do Municrpio, de 05 de abril de 1990 e considerando o 
que consta do Processo Administrativo nQ 038390-2/92~ 

D E C R E T A, 

ArtQ 1 Q - Fi c a declarado de ut i 1 i da de publ.:!_ 
ca para fins de instituiçao de servidão de passagem , oor via amiqâvel ou 
judicial, a faixa de ter reno abaixo descrita oue constar pe rtencer a CST 
ENGENHARIA E PROCESSAMENTO S/A, destinado ã PASSAGEM DE REDE DE ESGOTO, a 
saber: 

IMOVEL: ãrea de terreno. 
PROPRIEDADE: CST - Engenharia e Processamento S/A . 
LOCALIZACJ'\0: lote 12, quadra I, Jardim Estoril. 
SITUAÇ~O: O terreno estã situado na Rua Jose Maria de Lima, en 

tre o lote 11 e 13, da quadra "I", do Jardim Estoril e conf rontando com o 
loteamento Jardim Madurefra. 

CARACTER!STI CAS DO TERRENO : vegetaçao rasteira, olano sem benfei 
torias. 

MEDID AS E CONFRONTAÇITES: mede 01 ,SOm (um metro e cinquenta centf 
metros} de frente para a Rua Jose ~~aria de Lima; mede Ol,50m (u~ metro e 
cinquenta cent1metros ) nos fundos, confrontando com o loteamento Jardim 
Madureira; mede 23,30m (vinte e três metros e trinta ce ntimetros ) do lado 
direito, de quem da Rua Jose Maria de Lima olha para o imõve l e confron
tando com o lote 13, da quadra "I'', do Jardim Estoril; mede 23,30m (vinte 
e três metros e trinta centímetros) do lado es~uerdo, de quem da Rua Jose 
Maria de Lima olha para o imõvel e confrontando com o remanescente do lo
te objeto da presente servidão. 

~REA TOTAL : O perímetro acima descrito oerfaz uma ãrea de34,95m 2 

(trinta e quatro metros quadrados e noventa e cinco decímetros quadra-
dos ). 

~rt9 29 - Fica a expropriante autorizada a 
invocar o carãter de urgência no processo judicial de desapropriação, pa -

. 
" 

ra os fins do disposto no artigo 15, do Decreto-lei nc:> 3365/41, de 21 de \ 
junho de 1941, com as alterações dadas pe la Lei n9 2786/56 , de 21 d 
de 1956. 
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LIVRO N9 FLS. N9 

cont. do decreto n9 77 59/ 92 - fls. 02. 

Art9 39 Este decreto entrarã eTTJ vif]or na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

28 de agosto de 1992. 

Prefe itura Municioal de São Jos~ do s Campos, 

P dro Yves 

Pref~to Munici pal 

Secretã~Sf!j~s Juridicos 

Regist rado na Divis ão de Fo r Mali za ção e ~tos 

da Secreta ria de As sun tos J urid icos, aos vinte e oito dias do mês de ago~ 
to do ano de mil novec e ntos e nove nta e dois. 

~-1--~~J- . . 
~nato un1 o r 

Divi sâo de Formalização e Atos 

DF0/1 ira 




